
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 295, de 2009

Autoria: Senador Aloizio Mercadante (PT/SP)

Iniciativa:

Ementa:

Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente
e dá outras providências, para dispor sobre os direitos da criança e do adolescente indígenas.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Proteção Social

30/06/2009

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 07/01/2011 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senadora Lúcia Vânia (encerrado em 22/12/2010 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

30/06/2009 (despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

(SF-CDH) Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TRAMITAÇÃO

04/02/2011 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

PROCESSO ARQUIVADO.Ação:

07/01/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Arquivado nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

Publicado no DSF Páginas 20-90 Suplemento (nº 213-C)

21/12/2010 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

À SCLSF, em cumprimento ao disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (Final da 53ª Legislatura).Ação:

17/12/2010 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido novo Relatório da Senadora Lúcia Vânia, com voto pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda Substitutiva que
apresenta.

Ação:

pg 1



Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 295, de 2009

TRAMITAÇÃO

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

09/06/2010 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Encaminhado ao Gabinete da relatora, Senadora Lúcia Vânia, para reexame do Relatório.Ação:

28/05/2010 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório da Senadora Lúcia Vânia, com voto pela aprovação do Projeto, na forma da Emenda Substitutiva que
apresenta.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

14/07/2009 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

À Senhora Senadora Lúcia Vânia, para relatar a presente matéria.Ação:

09/07/2009 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto.
Matéria aguardando designação de relator.

Ação:

02/07/2009 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Matéria em fase de recebimento de emendas.
Primeiro dia: 02.07.2009
Último dia: 08.07.2009

Ação:

01/07/2009 SF-CAS - Comissão de Assuntos Sociais

Recebido na Comissão em 01/07/2009.Ação:

30/06/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.
À CAS e, posteriormente, à CDH, em decisão terminativa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 28421-28429

30/06/2009 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO
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Projeto de Lei do Senado n° 295, de 2009

TRAMITAÇÃO

Este processo contém 17 (dezessete)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 295/2009

30/06/2009Data:

Senador Aloizio Mercadante (PT/SP)Autor:

nullLocal:

Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá
outras providências, para dispor sobre os direitos da criança e do adolescente indígenas.

Descrição/Ementa:

Legislação citada

30/06/2009Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

30/06/2009Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo à última a decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.
À CAS e, posteriormente, à CDH, em decisão terminativa.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

28/05/2010Data:

Senadora Lúcia Vânia (PSDB/GO)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Lúcia Vânia, com voto pela aprovação do Projeto, na forma da Emenda Substitutiva que
apresenta.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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